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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 911. Esta Consolidação entrará em vigor em 10 de novembro de 1943. 

 

Art. 912. Os dispositivos de caráter imperativo terão aplicação imediata às 

relações iniciadas, mas não consumadas, antes da vigência desta Consolidação. 

 

Art. 913. O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedirá instruções, 

quadros, tabelas e modelos que se tornarem necessários à execução desta Consolidação. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior do Trabalho adaptará o seu regimento 

interno e o dos Tribunais Regionais do Trabalho às normas contidas nesta Consolidação. 

(Expressões “Conselho Nacional” e “Conselhos Regionais” alteradas pelo Decreto-Lei nº 

9.797, de 9/9/1946) 

 

Art. 914. Continuarão em vigor os quadros, tabelas e modelos, aprovados em 

virtude de dispositivos não alterados pela presente Consolidação. 

 

Art. 915. Não serão prejudicados os recursos interpostos com apoio em 

dispositivos alterados ou cujo prazo para interposição esteja em curso à data da vigência desta 

Consolidação. 
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Art. 916. Os prazos de prescrição fixados pela presente Consolidação começarão a 

correr da data da vigência desta, quando menores do que os previstos pela legislação anterior. 

 

Art. 917. O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio marcará prazo para 

adaptação dos atuais estabelecimentos às exigências contidas no capítulo "Da Segurança e 

Medicina do Trabalho". Compete ainda àquela autoridade fixar os prazos dentro dos quais, 

em cada Estado, entrará em vigor a obrigatoriedade do uso da Carteira de Trabalho e 

Previdência social, para os atuais empregados. (Expressão “carteira profissional” alterada 

pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

Parágrafo único. O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio fixará, para cada 

Estado e quando julgar conveniente, o início da vigência de parte ou de todos os dispositivos 

contidos no capítulo "Da Segurança e Medicina do Trabalho”. (Expressão "Higiene e 

Segurança do Trabalho" alterada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 918. Enquanto não for expedida a Lei Orgânica da Previdência Social, 

competirá ao presidente do Tribunal Superior do Trabalho julgar os recursos interpostos com 

apoio no art. 1º, alínea “c”, do Decreto-Lei nº 3.710, de 14 de outubro de 1941, cabendo 

recurso de suas decisões, nos termos do disposto no art. 734 alínea “b”, desta Consolidação. 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944)  

Parágrafo único. Ao diretor do Departamento de Previdência Social incumbirá 

presidir as eleições para a constituição dos Conselhos Fiscais dos Institutos e Caixas de 

Aposentadoria e Pensões e julgar, com recurso para a instância superior, os recursos sobre 

matéria técnico-administrativa dessas instituições. 

 

Art. 919. Ao empregado bancário, admitido até a data da vigência da presente Lei, 

fica assegurado o direito à aquisição da estabilidade nos termos do art. 15 do Decreto nº 

24.615, de 9 de julho de 1934. 

 

Art. 920. Enquanto não forem constituídas as confederações, ou na falta destas, a 

representação de classes, econômicas ou profissionais, que derivar da indicação desses órgãos 

ou dos respectivos presidentes, será suprida por equivalente designação ou eleição realizada 

pelas correspondentes federações. 

 

Art. 921. As empresas que não estiverem incluídas no enquadramento sindical de 

que trata o art. 577 poderão firmar contratos coletivos de trabalho com os sindicatos 

representativos da respectiva categoria profissional. 

 

Art. 922. O disposto no art. 301 regerá somente as relações de emprego iniciadas 

depois da vigência desta Consolidação. (Artigo acrescido pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 

20/3/1944) 

 

Rio de Janeiro, 1º de maio de 1943; 122º da Independência e 55º da República. 

 

GETÚLIO VARGAS  

Alexandre Marcondes Filho 
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LEI Nº 8.844, DE 20 DE JANEIRO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre a fiscalização, apuração e 

cobrança judicial das contribuições e multas 

devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

n° 393, de 1993, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA 

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, para os efeitos do disposto no parágrafo único do 

art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:  

 

Art. 1º Compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização e a apuração das 

contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), bem assim a aplicação das 

multas e demais encargos devidos  

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal (CEF) e a rede arrecadadora 

prestarão ao Ministério do Trabalho as informações necessárias ao desempenho dessas 

atribuições.  

 

Art. 2º Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida 

Ativa dos débitos para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como, 

diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio, a 

representação judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente 

à contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/7/1997) 

§ 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço fica isento de custas nos 

processos judiciais de cobrança de seus créditos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.467, de 

10/7/1997) 

§ 2º As despesas, inclusive as de sucumbência, que vierem a ser incorridas pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pela Caixa Econômica Federal, para a realização 

da inscrição em Dívida Ativa, do ajuizamento e do controle e acompanhamento dos processos 

judiciais, serão efetuadas a débito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.467, de 10/7/1997) 

§ 3º Os créditos relativos ao FGTS gozam dos mesmos privilégios atribuídos aos 

créditos trabalhistas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.467, de 10/7/1997) 

§ 4º Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incidirá encargo de 10% (dez por 

cento), que reverterá para o Fundo, para ressarcimento dos custos por ele incorridos, o qual 

será reduzido para 5% (cinco por cento), se o pagamento se der antes do ajuizamento da 

cobrança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.467, de 10/7/1997 e com nova redação dada 

pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, 20 de janeiro de 1994; 173° da Independência e 106° da 

República. 
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Senador HUMBERTO LUCENA 
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, 

ficará este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores 

relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda 

não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, 

na conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do 

montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato 

de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida 

pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento.  

§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação 

comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de 

trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, 

quanto aos valores discriminados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997) 

 

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta Lei, 

serão observados os seguintes critérios:  

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do 

pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta 

individualizada do trabalhador;  

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a 

reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o 

saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente 

do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 150, DE 1º DE JUNHO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico; 

altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 11.196, 

de 21 de novembro de 2005; revoga o inciso I 

do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 

1990, o art. 36 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 

1972, e o inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro 1995; e dá outras 

providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DO CONTRATO DE TRABALHO DOMÉSTICO 

 

Art. 1º Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços de 

forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à 

família, no âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana, aplica-se o 

disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. É vedada a contratação de menor de 18 (dezoito) anos para 

desempenho de trabalho doméstico, de acordo com a Convenção nº 182, de 1999, da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) e com o Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 

2008.  

 

Art. 2º A duração normal do trabalho doméstico não excederá 8 (oito) horas 

diárias e 44 (quarenta e quatro) semanais, observado o disposto nesta Lei.  

§ 1º A remuneração da hora extraordinária será, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) superior ao valor da hora normal.  

§ 2º O salário-hora normal, em caso de empregado mensalista, será obtido 

dividindo-se o salário mensal por 220 (duzentas e vinte) horas, salvo se o contrato estipular 

jornada mensal inferior que resulte em divisor diverso.  

§ 3º O salário-dia normal, em caso de empregado mensalista, será obtido 

dividindo-se o salário mensal por 30 (trinta) e servirá de base para pagamento do repouso 

remunerado e dos feriados trabalhados.  

§ 4º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário e instituído regime de 

compensação de horas, mediante acordo escrito entre empregador e empregado, se o excesso 

de horas de um dia for compensado em outro dia.  

§ 5º No regime de compensação previsto no § 4º:  

I - será devido o pagamento, como horas extraordinárias, na forma do § 1º, das 

primeiras 40 (quarenta) horas mensais excedentes ao horário normal de trabalho;  
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II - das 40 (quarenta) horas referidas no inciso I, poderão ser deduzidas, sem o 

correspondente pagamento, as horas não trabalhadas, em função de redução do horário normal 

de trabalho ou de dia útil não trabalhado, durante o mês;  

III - o saldo de horas que excederem as 40 (quarenta) primeiras horas mensais de 

que trata o inciso I, com a dedução prevista no inciso II, quando for o caso, será compensado 

no período máximo de 1 (um) ano.  

§ 6º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma do § 5º, o empregado fará jus ao 

pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na 

data de rescisão.  

§ 7º Os intervalos previstos nesta Lei, o tempo de repouso, as horas não 

trabalhadas, os feriados e os domingos livres em que o empregado que mora no local de 

trabalho nele permaneça não serão computados como horário de trabalho.  

§ 8º O trabalho não compensado prestado em domingos e feriados deve ser pago 

em dobro, sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


